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fatos imprevisíveis, impeditivos da execução da reforma do 
prédio das Promotorias de Direitos Constitucionais e Fazenda 
Pública.
Contrato: 106
Exercício: 2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
03122123745070000    449039              0101000000          
Estadual
Contratado: MD CONSTRUTORA LTDA
Endereço: Rod Artur Bernardes, Bairro: Telégrafo Sem Fio, 92
CEP. 66115-000 - Belém/PA
Telefone: 9132580844 
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

PORTARIA Nº 025/2011-MP/CGMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256096

PORTARIA Nº 025/2011-MP/CGMP, DE 13 DE 
JUNHO DE 2011.

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de 
apurar as supostas faltas cometidas por seus integrantes. 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, V, da Lei Federal  
nº 8.625, de 12/02/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), c/c o art. 37, V, da Lei Complementar Estadual nº 
057, de 06/07/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos dos artigos 200 a 212 da citada 
Lei Complementar nº 057/2006;  
CONSIDERANDO que nos autos de Procedimento Disciplinar 
Preliminar nº 008/2011-MP/CGMP, instaurado a partir do 
expediente protocolizado neste Órgão Ministerial sob o nº 
11839/2011, encaminhado pela Presidência do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado, apurou-se, em caráter preliminar, que a 
Promotora de Justiça de 3ª Entrância, Exma. Sra. Dra. R. F. 
S. S. A., infringiu, em tese, dever funcional previsto na Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 06/07/2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará);    
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida no supracitado 
procedimento disciplinar preliminar, às fls. 14/18 dos autos, 
que concluiu pela existência de indícios suficientes para que 
se apure a conduta funcional da Representante do Ministério 
Público;   
CONSIDERANDO que sua conduta implica, em tese, em 
violação de dever funcional previsto no art. 43, inciso IV da 
Lei Federal nº 8.625, de 12/02/1993 (Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público), art. 154, inciso V da Lei Complementar 
Estadual nº 057/2006, e art. 1º, X, “b” da Resolução nº 
003/2003-MP/PGJ-CGMP (Recomenda, aos membros do 
Ministério Público do Estado do Pará, a observância de regras 
de ética profissional). 
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR o devido Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD), contra a Promotora de Justiça de 3ª 
Entrância, Exma. Sra. Dra. R. F. S. S. A., matrícula funcional 
nº 803.040 MP/PA., pelos fatos acima mencionados, em razão 
do que Determino:
I – A autuação da presente portaria, que capeará cópia integral 
dos autos de Procedimento Disciplinar Preliminar referenciado;
II – Que seja imposta ao Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado a tarja de caráter SIGILOSO, por força 
do disposto no art. 193 da Lei Complementar nº 057/2006;  
III – Que, após a autuação desta portaria, com os documentos 
que a instruírem, sejam os autos conclusos ao Corregedor-
Geral do Ministério Público, para deliberar sobre a instrução 
probatória, consoante dispõe o art. 202 da LCE nº 057/2006;
IV – Que sejam formados Autos Suplementares com todos 
os atos e termos do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado;
Art. 2º. Os Promotores de Justiça de 3ª Entrância, Assessores 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público auxiliarão, 
em conjunto ou isoladamente, o Corregedor-Geral do 
Ministério Público, durante a instrução probatória do processo 
administrativo disciplinar (Art. 207 e seu parágrafo único da 
LCE nº 057/2006); 
Art. 3º. As servidoras que exercem a função de Secretária da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público, ou qualquer outro 
servidor lotado na Corregedoria-Geral, exercerão, em conjunto 
ou isoladamente, as funções de secretária(o)/ escrivã(ão) 
do processo administrativo, independentemente de termo de 
afirmação ou compromisso, por serem servidores públicos do 
Órgão (Art. 189 e seu parágrafo único da LCE nº 057/2006).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 13 de Junho de 2011.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça 
Corregedor-Geral do Ministério Público.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256037

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 255525
PORTARIA: 1362/2011-SG

Objetivo: DESEMPENHAR ATRIBUIÇÕES JUNTO ÀQUELE 
MUNICÍPIO.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): SANTA LUZIA DO PARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999913/CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GUILHERME (OFICIAL 
DE SERVIÇOS AUUXILIARES) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
18/06/2011 a 18/06/2011<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256032

PORTARIA: 2646/2011-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 20081007067-9.
Fundamento Legal: ART. 117 DE LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s): alenquer/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
601926/RAIMUNDO NONATO COIMBRA BRASIL (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 28/06/2011 a 
29/06/2011<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256022

PORTARIA: 2744/2011-PG
Objetivo: PARTICIPAR DO I CONGRESSO DOS DIREITOS 
SOCIAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
E REUNIÃO COM O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO - APMP.
Fundamento Legal: ART. 117 DE LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): SÃO PAULO/SP - Brasil<br
Servidor(es): 
999269/LEANE BARROS FIÚZA DE MELLO (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 3.5 diárias (Completa) / de 28/06/2011 a 
01/07/2011<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256007

PORTARIA: 2737/2011-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA JUDICIAL NO DIA 
29/6/2011.
Fundamento Legal: ART. 117 DE LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: ORIXIMINÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
FARO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991721/ALINE JANUSA TELES MARTINS (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 3.0 diárias (Completa) / de 27/06/2011 a 
01/07/2011<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256014

PORTARIA: 2743/2011-PG
Objetivo: PARTICIPAR DA REUNIÃO NO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, COM A CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
NO DIA 28/6/2011.
Fundamento Legal: ART. 117 DE LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): BRASÍLIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999095/GILBERTO VALENTE MARTINS (PROMOTOR DE 
JUSTIÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 28/06/2011 a 
29/06/2011<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256043

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 255568
PORTARIA: 1413/2011-SG

Objetivo: REALIZAR SEGURANÇA PESSOAL DO PROMOTOR DE 
JUSTIÇA LAÉRCIO GUILHERMINO DE ABREU.

Fundamento Legal: CONVÊNIO Nº 003/2009, DE 1º/7/2009.
Origem: BUJARÚ/PA - BRASIL
Destino(s): 
TOMÉ-AÇÚ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
333297/ANTONIO FRANCISCO XAVIER DA SILVA (CABO PM) / 
1.5 diárias (Completa) / de 27/06/2011 a 28/06/2011<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256051

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 255558
PORTARIA: 1404/2011-SG

Objetivo: DESEMPENHAREM ATRIBUIÇÕES JUNTO ÀQUELE 
MUNICÍPIO.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999471/ANTONIO CARLOS ARAUJO PIRES (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS) / 3.5 diárias (Completa) / de 28/06/2011 
a 02/07/2011
9991410/EDMILSON CARVALHO DE MORAES (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO) / 3.5 diárias (Completa) / de 
28/06/2011 a 02/07/2011
999341/MARCOS ROBERTO SIQUEIRA ANDRADE (MOTORISTA) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 28/06/2011 a 02/07/2011
9991648/MAURO BITTENCOURT DIAS (AUXILIAR DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO) / 3.5 diárias (Completa) / de 28/06/2011 a 
02/07/2011<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

PORTARIA SGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256078

PORTARIA N° 1414/2011-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - ALTERAR o período das férias do servidor ALBINO 
RODRIGUES BATISTA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
estabelecidas pela Portaria nº 3209/2010-MP/SGJ-TA, de 
10/12/2010, em 4/7 a 2/8/2011, para gozo no período de 18/7 
a 16/8/2011.
II - ALTERAR o período das férias do servidor ANSELMO DE 
JESUS QUEIROZ DA COSTA, Assessor da Subprocuradoria Geral 
de Justiça para a área Jurídico-Institucional, estabelecidas pela 
Portaria nº 3209/2010-MP/SGJ-TA, de 10/12/2010, em 4/7 a 
2/8/2011, para gozo no período de 11/7 a 9/8/2011.
III - ALTERAR o período das férias do servidor FRANCISCO 
JÚNIOR TAVARES PINTO, Auxiliar de Administração, 
estabelecidas pela Portaria nº 3210/2010-MP/SGJ-TA, de 
10/12/2010, em 4/7 a 2/8/2011, para gozo no período de 18/7 
a 16/8/2011.
IV - ALTERAR o período das férias da servidora MARIA 
APARECIDA FERREIRA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
estabelecidas pela Portaria nº 3217/2010-MP/SGJ-TA, de 
10/12/2010, em 4/7 a 2/8/2011, para gozo no período de 12/7 
a 10/8/2011.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 1º de julho de 2011. 
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça
área técnico-administrativa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255986

PORTARIA: 2640/2011-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO COM O MINISTRO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO.
Fundamento Legal: ART. 117 DE LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
9991330/FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ (PROMOTORA 
DE JUSTIÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 19/06/2011 a 
20/06/2011<br
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 255975

PORTARIA: 2636/2011-PG
Objetivo: PARTICIPAREM DO 1º ENCONTRO DO PROGRAMA 
DE MOVIMENTAÇÃO PELA VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA 


